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RECURSO ESPECIAL Nº 1.844.292 - RS (2019/0315634-6)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : DIOMAR BERLT 
ADVOGADO : ANILDO IVO DA SILVA  - RS037971 
 

  

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL – INSS contra acórdão prolatado, por unanimidade, pela 6ª 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, no julgamento de apelação, assim 

ementado (fls. 624/625e):

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. RUÍDO. AGENTES 
QUÍMICOS. CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL. 
IMPOSSIBILIDADE. RESP N. 1.310.034-PR. APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONCESSÃO. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. JUROS DE MORA.
1. Comprovada a exposição do segurado a agente nocivo, na forma 
exigida pela legislação previdenciária aplicável à espécie, possível 
reconhecer-se a especialidade da atividade laboral por ele exercida.
2. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou 
exposto a ruídos superiores a 80 decibéis até 05/03/1997, em que 
aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos 
n. 53.831/64 e 83.080/79; superiores a 90 decibéis no período de 
06/03/1997 a 18/11/2003, de acordo com o Decreto nº 2.172/97, e, a 
partir de 19/11/2003 superiores a 85 decibéis, nos termos do Decreto 
4.882/2003.
3. A exposição a agentes químicos é prejudicial à saúde, ensejando o 
reconhecimento do tempo de serviço como especial.
4. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, a lei vigente por 
ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre 
tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime 
jurídico à época da prestação do serviço.
5. No caso dos autos, a parte autora não tem direito adquirido à 
aposentadoria especial na data da Lei n. 9.032/95, de modo que não 
cabe a conversão dos períodos de atividade comum em tempo especial 
para concessão do benefício em data posterior à referida Lei.
6. Preenchidos os requisitos legais, tem o segurado direito à concessão 
de aposentadoria por tempo de contribuição.
7. O Supremo Tribunal Federal reconheceu no RE 870947, com 
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repercussão geral, a inconstitucionalidade do uso da TR.
8. O Superior Tribunal de Justiça, no REsp 1495146, em precedente 
também vinculante, e tendo presente a inconstitucionalidade da TR como 
fator de atualização monetária, distinguiu os créditos de natureza 
previdenciária, em relação aos quais, com base na legislação anterior, 
determinou a aplicação do INPC, daqueles de caráter administrativo, 
para os quais deverá ser utilizado o IPCA-E.
9. Estando pendentes embargos de declaração no STF para decisão 
sobre eventual modulação dos efeitos da inconstitucionalidade do uso da 
TR, impõe-se fixar desde logo os índices substitutivos, resguardando-se, 
porém, a possibilidade de terem seu termo inicial deferido na origem, em 
fase de cumprimento de sentença.
10. Os juros de mora, a contar da citação, devem incidir à taxa de 1% 
ao mês, até 29-06-2009. A partir de então, incidem uma única vez, até o 
efetivo pagamento do débito, segundo o percentual aplicado à caderneta 
de poupança.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 660/665e).

Com amparo no art. 105, III, a e c, da Constituição da República, além de 

divergência jurisprudencial, aponta-se ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, 

alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 85, § 4º, II, do Código de Processo Civil  – em caso de iliquidez 

do título judicial, a definição do percentual, nos termos previstos nos 

incisos I a V do § 3º do referido dispositivo legal, somente ocorrerá 

quando liquidado o julgado; e

II. Art. 1.022 do Código de Processo Civil - "O v. acórdão foi 

omisso/contraditório na aplicação e esclarecimentos acerca da 

legislação vigente, mormente no que tange ao art. 85 do Código de 

Processo Civil." (fl. 675e). 

Sem contrarrazões (fls. 671e), o recurso foi admitido (fl. 722/724e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, 
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combinado com os arts. 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar provimento a recurso ou a 

pedido contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral 

(arts. 1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 

947), à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência 

dominante acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

O recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto 

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem enfrentou a controvérsia nos seguintes termos (fls. 662/664e): 

Quanto à verba honorária, assim dispôs o acórdão embargado:
Honorários advocatícios Incide, no caso, a sistemática de fixação de 
honorários advocatícios prevista no art. 85 do NCPC, porquanto a 
sentença foi proferida após 18/03/2016 (data da vigência do NCPC 
definida pelo Pleno do STJ em 02/04/2016).
Estabeleço originalmente a verba honorária, a cargo do INSS, em 10% 
(dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data do presente 
julgado, considerando as variáveis dos incisos I a IV do § 2º do artigo 85 
do NCPC.
Dado parcial provimento ao apelo da parte autora, no ponto.
O INSS alega que o art. 85, § 4º, II, do CPC, determina expressamente 
que, em caso de iliquidez do título, a definição do percentual, nos termos 
previstos nos incisos I a V do § 3º, somente ocorrerá quando liquidado o 
julgado. Ademais, ao aplicar a majoração prevista no § 11 o Tribunal 
não pode ultrapassar os limites estabelecidos nos §§2º e 3º para a fase 
de conhecimento.
O art. 85 assim dispõe:
Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao 
advogado do vencedor.
...
§ 2º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de 
vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico 
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da 
causa, atendidos:
I - o grau de zelo do profissional;
II - o lugar de prestação do serviço;
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III - a natureza e a importância da causa;
IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu 
serviço.
§ 3º Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos 
honorários observará os critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2º 
e os seguintes percentuais:
I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da 
condenação ou do proveito econômico obtido até 200 (duzentos) 
salários-mínimos;
II - mínimo de oito e máximo de dez por cento sobre o valor da 
condenação ou do proveito econômico obtido acima de 200 (duzentos) 
salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos;
...
§ 4º Em qualquer das hipóteses do § 3º:
I - os percentuais previstos nos incisos I a V devem ser aplicados desde 
logo, quando for líquida a sentença; não sendo líquida a sentença, a 
definição do percentual, nos termos previstos nos incisos I a V, somente 
ocorrerá quando liquidado o julgado;
...
§ 5° Quando, conforme o caso, a condenação contra a Fazenda Pública 
ou o benefício econômico obtido pelo vencedor ou o valor da causa for 
superior ao valor previsto no inciso I do § 3º, a fixação do percentual de 
honorários deve observar a faixa inicial e, naquilo que a exceder, a faixa 
subsequente, e assim sucessivamente.
...
§ 11. O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados 
anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau 
recursal, observando, conforme o caso, o disposto nos § § 2o a 6o, sendo 
vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos 
ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites 
estabelecidos nos §§ 2o e 3o para a fase de conhecimento.

No caso, considerando a natureza previdenciária da causa, bem como 
a existência de parcelas vencidas, e tendo presente que o valor da 
condenação não excederá de 200 salários mínimos, os honorários de 
sucumbência foram fixados em 10% sobre as parcelas vencidas, nos 
termos do artigo 85, §3º, inciso I, do CPC, e em atenção ao disposto na 
Súmula n.º 76 deste Tribunal Regional Federal.
Ademais, o valor do proveito econômico, ainda que não registrado na 
sentença, é mensurável por cálculos meramente aritméticos, o que 
caracteriza como líquida a decisão, para efeitos de condenação em 
honorários advocatícios. O INSS foi condenado ao pagamento de 
diferenças advindas da revisão de benefício previdenciário de prestação 
continuada, fixando-se a data de início dos efeitos financeiros, bem 
como todos os consectários legais aplicáveis (destaques meus).
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No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
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Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Nas razões recursais, a parte recorrente sustenta que, sendo ilíquido o título 

judicial, a definição do percentual relativo aos honorários de sucumbência somente ocorrerá 

quando da liquidação  do julgado;  sendo tal alegação inidônea a infirmar os fundamentos 

adotados pela Corte de origem, quais sejam, de que considerando a natureza da causa 

previdenciária, o valor do proveito econômico, ainda que não registrado na sentença, é 

mensurável por cálculos meramente aritméticos, o que caracteriza como líquida a decisão, 

para efeitos de condenação em honorários advocatícios, porquanto ausente comando 

suficiente nos dispositivos apontados para alterar a mencionada conclusão, razão pela qual o 

recurso não merece prosperar nesse ponto.
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Com efeito, incide, por analogia, a orientação contida na Súmula 284 do 

Supremo Tribunal Federal segundo a qual: “é inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA E LAVRA DE MINÉRIOS. 
PEDIDO PROTOCOLADO NO ÚLTIMO DIA DA LICENÇA 
ANTERIOR. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, COM BASE 
NOS FATOS E PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS, SER 
DESARRAZOADO O INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO. 
REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. ARTIGO 
18, INCISO I, DO CÓDIGO DE MINERAÇÃO. DISPOSITIVO 
LEGAL QUE NÃO CONTEM COMANDO CAPAZ DE 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL E INFIRMAR O JUÍZO 
FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
2. Não pode ser conhecido o recurso especial se o dispositivo apontado 
como violado não contem comando capaz de sustentar a tese recursal e 
infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por 
analogia, da orientação posta na Súmula 284/STF.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 385.170/GO, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. NÃO CONHECIMENTO DO 
ESPECIAL. SÚMULAS 282, 284, 356/STF E 7/STJ.
(...)
3. O fato de constar na Lei de Licitações a previsão de empreitada 
integral não infirma, de plano, os dizeres do acórdão no sentido de que 
não há empecilho à inclusão do fornecimento de imóvel. O conteúdo dos 
dispositivos mencionados no Especial não tem comando suficiente para 
alterar o acórdão. Incidência da Súmula 284/STF.
4. Em relação ao índice de reajuste utilizado e à caracterização do ato 
ímprobo, o acórdão se amparou nas conclusões de laudo pericial e 
afastou o prejuízo ao Erário. Aplica-se a Súmula 7/STJ à espécie.
Ressalto que o art. 11 da LIA nem sequer foi prequestionado, o que 
também sugere o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.
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5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no AREsp 229.402/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/03/2013, DJe 08/05/2013 –destaques 
meus).

Ademais, em hipótese semelhante, a 1º Turma desta Corte no julgamento do 

REsp n. 1.735.097/RS,  em  08/10/2019, decidiu que a sentença que defere benefício 

previdenciário é espécie de condenação absolutamente mensurável, visto que pode ser 

aferível por simples cálculos aritméticos. 

O acórdão do mencionado precedente está assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. NEGATIVA DE 
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA. SENTENÇA 
ILÍQUIDA. CPC/2015. NOVOS PARÂMETROS. CONDENAÇÃO 
OU PROVEITO ECONÔMICO INFERIOR A MIL SALÁRIOS 
MÍNIMOS. REMESSA NECESSÁRIA. DISPENSA.
1. Conforme estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC de 2015 (relativos a decisões 
publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos 
de admissibilidade recursal na forma do novo CPC" (Enunciado 
Administrativo n. 3).
2. Não merece acolhimento a pretensão de reforma do julgado por 
negativa de prestação jurisdicional, porquanto, no acórdão impugnado, 
o Tribunal a quo apreciou fundamentadamente a controvérsia, 
apontando as razões de seu convencimento, em sentido contrário à 
postulação recursal, o que não se confunde com o vício apontado. 
3. A controvérsia cinge-se ao cabimento da remessa necessária nas 
sentenças ilíquidas proferidas em desfavor da Autarquia Previdenciária 
após a entrada em vigor do Código de Processo Civil/2015. 
4. A orientação da Súmula 490 do STJ não se aplica às sentenças 
ilíquidas nos feitos de natureza previdenciária a partir dos novos 
parâmetros definidos no art. 496, § 3º, I, do CPC/2015, que dispensa do 
duplo grau obrigatório as sentenças contra a União e suas autarquias 
cujo valor da condenação ou do proveito econômico seja inferior a mil 
salários mínimos. 
5. A elevação do limite para conhecimento da remessa necessária 
significa uma opção pela preponderância dos princípios da eficiência e 
da celeridade na busca pela duração razoável do processo, pois, além 
dos critérios previstos no § 4º do art. 496 do CPC/15, o legislador elegeu 
também o do impacto econômico para impor a referida condição de 
eficácia de sentença proferida em desfavor da Fazenda Pública (§ 3º).
6. A novel orientação legal atua positivamente tanto como meio de 
otimização da prestação jurisdicional - ao tempo em que desafoga as 
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pautas dos Tribunais - quanto como de transferência aos entes públicos e 
suas respectivas autarquias e fundações da prerrogativa exclusiva sobre 
a rediscussão da causa, que se dará por meio da interposição de recurso 
voluntário.
7. Não obstante a aparente iliquidez das condenações em causas de 
natureza previdenciária, a sentença que defere benefício previdenciário é 
espécie absolutamente mensurável, visto que pode ser aferível por 
simples cálculos aritméticos, os quais são expressamente previstos na lei 
de regência, e são realizados pelo próprio INSS.
8. Na vigência do Código Processual anterior, a possibilidade de as 
causas de natureza previdenciária ultrapassarem o teto de sessenta 
salários mínimos era bem mais factível, considerado o valor da 
condenação atualizado monetariamente. 9. Após o Código de Processo 
Civil/2015, ainda que o benefício previdenciário seja concedido com 
base no teto máximo, observada a prescrição quinquenal, com os 
acréscimos de juros, correção monetária e demais despesas de 
sucumbência, não se vislumbra, em regra, como uma condenação na 
esfera previdenciária venha a alcançar os mil salários mínimos, cifra que 
no ano de 2016, época da propositura da presente ação, superava R$ 
880.000,00 (oitocentos e oitenta mil reais).
9. Recurso especial a que se nega provimento.
(REsp 1735097/RS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08/10/2019, DJe 11/10/2019 - destaques meus).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 
1.022 DO CPC/2015 OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. NÃO 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 490/STJ. SENTENÇA LÍQUIDA. 
REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE.
1. Inicialmente, constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 
do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com 
o que lhe foi apresentado, manifestando-se de forma clara sobre a 
liquidez da sentença, sendo desnecessário o reexame necessário por 
envolver valor manifestamente inferior a 60 salários mínimos.
2. Na hipótese dos autos, não se aplica o disposto na Súmula 490/STJ, 
visto que se trata de caso no qual a sentença é líquida, como delimitado 
pelo Sodalício a quo.
3. Com efeito, extrai-se do acórdão vergastado que o entendimento da 
Corte de origem está em consonância com o entendimento do STJ de que 
é líquida a sentença que contém em si todos os elementos que permitem 
definir a quantidade de bens da vida a serem prestados, dependendo 
apenas de cálculos aritméticos apurados mediante critérios constantes 
do próprio título ou de fontes oficiais públicas e objetivamente 
conhecidas.
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4. Outrossim, a Primeira Seção desta Corte Superior, no julgamento do 
REsp 1.336.026/PE, analisado sob a sistemática do art. 1.036 e seguintes 
do CPC/2015, registrou que, com a vigência da Lei 10.444/2002, a qual 
incluiu o § 1º ao art. 604 do CPC/1973, o acertamento do valor da 
condenação carente de simples cálculos aritméticos perdeu a natureza de 
liquidação.
5. Recurso Especial não provido.
(REsp 1794774/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 21/03/2019, DJe 30/05/2019 - destaque meu).

No que se refere à aplicação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/1997 (redação 

dada pela Lei n. 11.906/2009), como critério de atualização monetária das dívidas da 

Fazenda Pública, no período anterior ao precatório, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o 

RE 870.947/SE, sob o regime da repercussão geral (Tema 810/STF), decidiu assim:

DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE 
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F 
DA LEI Nº 9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 
11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO 
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA 
COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO 
AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 
5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. 
INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO 
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO 
ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO 
ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-TRIBUTÁRIAS. 
DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA 
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, 
ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O princípio constitucional da 
isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, 
na parte em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações 
da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos 
de relação jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros 
de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito; nas 
hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros 
moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança 
é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto legal 
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supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 
5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a 
redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária 
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração 
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida 
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea 
a promover os fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como 
escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua 
desvalorização nominal provocada pela inflação. É que a moeda 
fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na medida em 
que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por 
representar o aumento persistente e generalizado do nível de preços, 
distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. 
MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; 
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São 
Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. 
Macroeconomia. São Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção 
monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, 
por imperativo de adequação lógica, que os instrumentos destinados a 
realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela 
qual os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos 
índices de preços. 5. Recurso extraordinário parcialmente provido.
(RE 870.947, Relator: Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 
20/09/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 
PUBLIC 20-11-2017) 

Esta Corte, nos limites de sua competência, decidiu a controvérsia nos 

Recursos Especiais ns. 1.495.146/MG, 1.492.221/PR e 1.495.144/RS, julgados sob o rito 

do art. 1.036 do Código de Processo Civil de 2015 (Tema 905/STJ), consoante espelha a 

ementa que ora transcrevo:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À 
REGRA PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. 
DISCUSSÃO SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 
9.494/97 (COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS 
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CASO 
CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO TRIBUTÁRIO. 
"TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada 
pela Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável 
nas condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, 
independentemente de sua natureza.
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1.1 Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção 
monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser 
aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou 
fixação apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a 
decisão baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção 
monetária ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em 
relação às situações futuras, a aplicação dos índices em comento, 
sobretudo o INPC e o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam 
capazes de captar o fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a 
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no 
índice oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do 
Supremo Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos 
precatórios expedidos ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, 
desse modo, a rediscussão do débito baseada na aplicação de índices 
diversos. Assim, mostra-se descabida a modulação em relação aos casos 
em que não ocorreu expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela 
Lei 11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de 
mora nos débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de 
remuneração da caderneta de poupança, aplica-se às condenações 
impostas à Fazenda Pública, excepcionadas as condenações oriundas de 
relação jurídico-tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de 
mora de 0,5% ao mês; correção monetária de acordo com os índices 
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para 
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) no período 
posterior à vigência do CC/2002 e anterior à vigência da Lei 
11.960/2009: juros de mora correspondentes à taxa Selic, vedada a 
cumulação com qualquer outro índice; (c) período posterior à vigência 
da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de remuneração da 
caderneta de poupança; correção monetária com base no IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados 
públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados públicos, 
sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros de mora: 
1% ao mês (capitalização simples); correção monetária: índices 
previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para 
a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b) agosto/2001 a 
junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária: IPCA-E; 
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(c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da 
caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e 
indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações 
diretas e indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros 
moratórios e compensatórios, razão pela qual não se justifica a 
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009), nem para compensação da mora nem para remuneração 
do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária 
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no 
que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que 
incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem 
segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança (art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição 
de indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de 
tributo pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os 
juros de mora são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do 
CTN). Observada a regra isonômica e havendo previsão na legislação 
da entidade tributante, é legítima a utilização da taxa Selic, sendo 
vedada sua cumulação com quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e 
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação 
imposta à Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que 
tenha determinado a aplicação de índices diversos, cuja 
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a 
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 
11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação 
da mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão 
recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no 
art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do 
RISTJ.
(REsp 1.495.146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)

Vale registrar, por oportuno, que havia decisão do Ministro Luiz Fux, Relator 
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do Recurso Extraordinário n. 870.947/SE, determinando o sobrestamento da matéria até o 

julgamento dos declaratórios opostos, os quais buscavam a modulação de efeitos da tese 

então julgada.

Contudo, na sessão de julgamento de 03.10.2019, o Supremo Tribunal 

Federal, por maioria, rejeitou todos os embargos de declaração e não modulou os efeitos da 

decisão anteriormente proferida, mantendo, portanto, a aplicação integral da tese fixada em 

repercussão geral.

No caso em tela, a condenação refere-se a causa de natureza previdenciária 

e, portanto, enquadra-se no item 3.2, do acórdão paradigma, de modo que, a partir de 

julho/2009 (vigência da Lei n. 11.960/2009), deverá ser aplicado o INPC a título de 

correção monetária.

No mais,  da conjugação dos enunciados administrativos ns. 3 e 7, editados 

em 09.03.2016 pelo Plenário desta Corte, depreende-se que as novas regras relativas ao 

tema, previstas no art. 85 do Código de Processo Civil de 2015, serão aplicadas apenas aos 

recursos sujeitos à novel legislação, tanto nas hipóteses em que o novo julgamento da lide 

gerar a necessidade de fixação ou modificação dos ônus da sucumbência anteriormente 

distribuídos, quanto em relação aos honorários recursais (§ 11).

Ademais, vislumbrando o nítido propósito de desestimular a interposição de 

recurso infundado pela parte vencida, entendo que a fixação de honorários recursais, em 

favor do patrono da parte recorrida, está adstrita às hipóteses de não conhecimento ou 

improvimento do recurso.

Quanto ao momento em que deva ocorrer o arbitramento dos honorários 

recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), afigura-se-me acertado o entendimento segundo o 

qual incidem apenas quando esta Corte julga, pela vez primeira, o recurso, sujeito ao Código 

de Processo Civil de 2015, que inaugure o grau recursal, revelando-se indevida sua fixação 

em agravo interno e embargos de declaração.

Registre-se que a possibilidade de fixação de honorários recursais está 

condicionada à existência de imposição de verba honorária pelas instâncias ordinárias, 

revelando-se vedada aquela quando esta não houver sido imposta.

Na aferição do montante a ser arbitrado a título de honorários recursais 

deverão ser considerados o trabalho desenvolvido pelo patrono da parte recorrida e os 

requisitos previstos nos §§ 2º a 10º do art. 85 do estatuto processual civil de 2015, sendo 

desnecessária a apresentação de contrarrazões (v.g. STF, Pleno, AO n. 2.063 AgR/CE, Rel. 
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Min. Marco Aurélio, Redator para o acórdão Min. Luiz Fux, j. 18.05.2017), embora tal 

elemento possa influir na sua quantificação.

Assim, nos termos do art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015, 

de rigor a majoração dos honorários anteriormente fixados de 10% – fl. 635e para 12% 

sobre as parcelas vencidas.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, IV, do Código de Processo Civil 

de 2015 e 34, XVIII, b, e 255, II, ambos do RISTJ, NEGO PROVIMENTO ao Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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